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Senhor Presidente,

O signatério da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Ex2 que,
respeitadas as formalidades regimentais vigentes, segja enviado expediente com coOpia desta ao
Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal, Lucas Centenaro Foroni, e ao Secretario de Educacéo,
Miqgueias Augusto Ferreira Nantes, SUGERINDO a seguinte providéncia:

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE DIVULGAGCAO DE NOCOES
BASICAS SOBRE A LEI MARIA DA PENHA, NO AMBITO DAS
ESCOLASMUNICIPAISDE RIO BRILHANTE.

JUSTIFICATIVA: A violéncia doméstica, sobremaneira a violéncia contra a mulher, ndo € recente,
estando presente em todas as fases da historia. Apenas com a constitucionalizacdo dos Direitos
Humanos a violéncia passou a ser analisada com maior profundidade e apontada por diversos setores
representativos da sociedade, tornando-se assim, um assunto central para a humanidade, bem como,
um grande desafio discutido por varias &reas do conhecimento, e iniciado o enfrentamento pela
sociedade.

Necessario registrar que a violéncia doméstica ndo é marcada apenas pela violéncia fisica, mas
também pela violéncia psicolégica, sexual, patrimonial, moral dentre outras, que em NOsso pais
atinge grande nimero de mulheres, as quais vivem estes tipos de agressdes no ambito familiar,
doméstico e afetivo, em suamaioria, 0 que até hoje ainda dificulta a punicéo dos agressores.

No Brasil, este tema ganhou relevancia com a Lei n°® 11.340, de 07 de agosto de 2006, também
conhecida como “Le Maria da Penha”, uma merecida homenagem a mulher que se tornou simbolo
de resisténcia a sucessivas agressoes de seu ex-esposo.

A cultura machista oriunda da logica patriarcal de organizagéo social marcada pela desigualdade de
forcas ampara a perversa regra da “lei do siléncio”. Esse funcionamento informalmente enraizado
nas relacdes sociais consiste em grande desafio na trilha que caminhamos rumo a legitima efetivacéo
da garantia dos direitos das mulheres a vida e a dignidade humana.



A importancia dessa indicagdo € indiscutivel, pois sabemos da amplitude que deve ter, o
enfrentamento a Violéncia de Género contra a Mulher. A indicagdo tem o objetivo de orientar
meninos e meninas da rede de ensino sobre aigualdade de género e o funcionamento daLei Mariada
Penha, além de gjudar a combater e prevenir a violéncia domeéstica e sexista contra a mulher.

Partindo dessa premissa, entendemos ser mister a inclusdo de nocgdes basicas da Lei Maria da Penha
nas escolas municipais, agdo que sera desenvolvida por meio Secretaria de Educagdo do Municipio
de Rio Brilhante, cuja execucdo sera de suma importancia para a reducdo, a médio e longo prazo, da
violéncia contra a mulher. O objetivo € instituir uma nova cultura de combate a violéncia contra a
mulher, bem como pautar definitivamente a igualdade entre os géneros, despertando-nos/nas
estudantes o interesse sobre as questdes ligadas aos direitos humanos, apoiando-se na crenca de que a
escola é o lugar capaz de fazer a diferenca no combate a todas as formas de violéncia e na construcéo
de uma cultura de paz.

Trata-se de uma medida preventiva de conscientizagdo a partir de um trabalho educacional de
humanizagdo, respeito e informacdo, de forma que, havendo o cometimento da violéncia, sgja ela
denunciada e reprimida com veeméncia.

JOSE MARIA CAETANO DE SOUSA (No)
VEREADOR — DEM
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